
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

[cMmra MUNICIPAL da estância de undóía
ESTADO DE SAO PAULO

Recebido em {Y1 l OS f M  
I Protocolo n° j  /  j-ó l n __

jjjQ
SECF^Pl^aiA ~

INDICACÃO N° 59/2t ^ÇÂMARA MUNICIPAL DE U íVü í -ia

y
Senhor Presidente 
Senhores Vereadores;

I N  D I C A Ç A O
Encaminhe-se ao-Executivo 

Lindóia, \ m  ___/ j ° \

Presidente

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para realiza a instalação da piaca de identificação 

com sua respectiva denominação na “Praça Geraldo Alves de Godoy” que se localiza em frente ao 

Paço Municipal Agostinho de Souza Godoy no município de Lindoia, outrora denominado pelo 

Decreto n° 211 de 07 de Maio de 1979.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como principal realizar a identificação deste importante bem 

municipal, além de respeitar a homenagem outrora realizada a este respeitado Senhor.

Cabe ressaltar que esta importante praça já se encontra devidamente denominada 

desde 1979, contudo desde então esta nunca recebeu a necessária identificação, contudo com a 

recente revitalização realizada no local se faz justa a necessidade de formalizar a denominação 

realizada.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 

locai, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 9 de maio de 2019.

C-"0~v-yí 
írlando Granconato Junior 

Vereador
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José Hbftíblerto PTêtrafesa dos Santos 
(  ^/Vereador Vice Presidente
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